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LEI M ICIP L º 610/2017 EM 30 DE OVEMBRO DE 2017. 

"Dispõe sobre a prática de vaquejada como 
atividade desportiva formal e da outras 
providências." 

O PREFEITO O TIT CIO L DO MU ICÍPIO DE O JO É DE 
PIRANI-1 E T DO D PARAÍBA Faço sab r que a âmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguint lei: 

rtigo 1 º - A vaqu jada ' con iderada prática desportiva formal, regi trada como bem 
de natureza imaterial integrante do patrimônio ultural brasileiro, ndo regulamentada 
pela on tituição Federal. 

§ 1 ° Para o di posto nesta Lei, entende-se por vaquejada o ev nto público de 
competição, em dupla , om montarias ou domínio sobre bovinos, no qual é julgada a 
habilidade do atleta em dominar o animal com destreza e perícia. 

§ 2° plica-se a vaqu jada, no que couber, a legi lação desportiva em vigor. 

§ 3° A vaquejada tem a pos ibilidade de ser r alizada nas categorias amador e 
profissional, em torneio de pes oa física ou jurídica, pública ou privada. 

Artigo 2° - O local de tinado à realização de vaquejada deverá ser planejado e 
mensurado a fim d garantir a segurança do atleta vaqueiro e o bem estar dos animais 
em competição, evitando quaisquer tipos de maus tratos. 

rtigo 3° - À proteção à saúde e a integridade física dos animai ompre nderá todas as 
etapa do evento, inclu iv o tran porte do local d orig m, e a chegada, recebimento e a 
acomodação, conforto e boa in talação e atendimento a toda as exig~ncia anitárias. 

1 ° Para serem utilizados na prática da atividad desportiva e cultural o bovinos não 
podem possuir ferimentos ou sangramento . 

§ 2° Também é vetado o uso de bois com chifres pontiagudos qu ofereçam riscos aos 
competidores e cavalos, a exceção de bois com protetores nos chifr s. 

§ 3° Os bois não pod m corr r mais de trê vez s por competição. ão ' permitida a 
utilização de objetos perfurantes no gado. 
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§ 4º - Os cavalos precisam star com arreios que não causem ferim ntos e só serão 
liberados se não causar m danos à saúde dos cavalos. 

§ 5° Para a segurar o socorro aos animais em caso de lesões, fica obrigatória a presença 
de m 'dico veterinários. Os profissionais também terão como objetivo fiscalizar a 
atuação dos competidores e da equipe de apoio no trato de bovinos e equestres. 

Artigo 4° - a disputa da vaquejada, os vaqueiros são ju lgados pela destreza, domínio e 
habilidade m posicionar o bois na área demarcada. 

Artigo 5° - A lei aprovada deve ser obedecida não só pelo vaqueiro organizadores, 
mas por todas as partes envolvidas no evento , como pessoas de apoio, curral iros, 
veterinário , árbitros, fiscais segurança privada. 

Artigo 6° - A vaquejada é um esporte fiscalizado regu lamentado pe la Associação 
Brasileira de Vaqu jada .B.V Q. E que a I i Municipal seguirá a recomendação das 
normas da .B.V A . 

Artigo 7° - Esta Lei entra m vigor na data de sua publicação. 

ão José de Piranha -PB, 30 de Novembro de 2017. 


